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REQUERIMENTO

Notícias vindas a público informam que a ANA se prepara para substituir, na segurança
a  possíveis  acidentes  no  Aeroporto  de  Lisboa,  o  Regimento  de  Sapadores  a  um
consórcio  privado  vencedor  do  concurso  público  para  prestação  de  socorro  e
emergência ao qual vai pagar 23 milhões de euros, durante os próximos oito anos.

O Regimento de Sapadores Bombeiros (RSB) de Lisboa, presta serviço no aeroporto da
capital há vários anos, ao abrigo de um contrato entre a ANA-Aeroportos de Portugal e
o município, de há mais de 20 anos, pelos quais a CML recebia anualmente 1.903.603
euros

Esta  decisão,  a  concretizar-se  significaria  privatizar  o  socorro  e  emergências  no
Aeroporto de Lisboa, desvalorizando-se o interesse público e a segurança no aeroporto. 

Publicamente o município explicou que a decisão de pôr fim ao protocolo partiu da
ANA, a  qual  comunicou,  através  de um ofício de Junho de 2013, “a revogação do
protocolo  celebrado  entre  as  partes,  remetendo  para  a  cláusula  décima  segunda  do
mesmo,  que  lhe  permitia  a  revogação  unilateral  sem evocar  qualquer  razão  para  o
efeito”. 

No  entanto,  o  presidente  da  ANA,  afirmou,  em  resposta  a  questões  colocadas  na
Assembleia  da República,  que os serviços de prestação de socorro e emergência  no
aeroporto de Lisboa vão ser entregues a um consórcio privado por falta de propostas da
câmara municipal.  Afirmando ainda que prestação deste serviço foi submetida a um
concurso público e que o processo chegou a estar suspenso à espera de respostas da
Câmara Municipal de Lisboa. 

Face às informações contraditórias vindas a público,  os Vereadores do PCP na
Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos nos termos da alínea s) do nº 1 do
artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do disposto
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no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, requerer a V. Exa. se digne
informar  sobre  a  fim  do  contrato  entre  o  município  e  a  ANA-Aeroportos  de
Portugal, referente à segurança deste equipamento assegurada pelo Regimento de
Sapadores Bombeiros, nomeadamente no que diz respeito à não existência de uma
resposta por parte do município aos contactos da ANA com vista à renovação do
mesmo.

Lisboa, Outubro de 2014

Os Vereadores do PCP


